Legismap Roncarati
Plano de saude é obrigado a liberar procedimento médico para paciente apés complicagdes poés-cirargicas (TIRN)

O 32 Juizado da Camara Especial Civel da Comarca de Natal determinou que uma operadora de
plano de salde execute a realizacao de dez sessdes de oxigenoterapia hiperbarica em favor de um
paciente que sofreu complicacdes apds uma cirurgia. A sentenca, que é do juiz Gustavo Eugenio de
Carvalho, ainda prevé uma multa no valor de R$ 1.500,00 para cada recusa.

Segundo informacdes presentes no processo, o autor da acao havia passado, em abril de 2024, por
um procedimento cirurgico de Artrodese Lombossacra de urgéncia, em um hospital privado de
Natal. Apds a realizagao da cirurgia, o paciente apresentou complicacoes, precisando ser internado
novamente.

Com a nova internacao, foi recomendado, de forma imediata, o tratamento com oxigenoterapia
hiperbarica para reduzir alguns riscos relacionados a infeccao, meningite ascendente e dificuldades
de cicatrizacao.

Em relacdo a um pedido antecipatério, este ja havia sido concedido, com a operadora informando o
cumprimento. Contudo, no processo, o plano de salde argumentou que nao houve negativa formal
de cobertura, mas que o procedimento estava em andlise técnica e auditoria, de acordo com
normas da Agéncia Nacional de Salde Suplementar (ANS).

Na sentenca, o magistrado responséavel pelo caso confirmou a decisao de urgéncia, afirmando que
a terapia estd prevista como de cobertura obrigatéria pela Resolugdo Normativa n? 465/2021 da
ANS e que o laudo médico apresentado pelo paciente deixou em evidéncia a necessidade imediata
do tratamento.

“O laudo médico é claro ao afirmar que o quadro do autor é de ‘perda persistente de liquor
cefalorraquidiano (LCR), dor local, risco de meningite ascendente e dificuldade na cicatrizacdo da
ferida operatéria’ (...) com ‘risco de complicacoes infecciosas e neurolégicas’ indicando ‘com
urgéncia o inicio do tratamento com oxigenoterapia hiperbarica’”, destacou o juiz, que levou em
consideracao o artigo 487 do Cédigo de Processo Civil para proferir a sentenca.

Fonte: TJRN, em 20.10.2025
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